CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS-MT
PARECER COMISSÃO DE SAÚDE, HIGIENE, PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, DESPORTOS, CULTURA E TURISMO.

                               Parecer ao Projeto de Lei Ordinário do poder executivo Nº 005/ de Fevereiro de 2023, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências”.

1. Relatório

 O Prefeito Municipal solicita do poder legislativo municipal autorização abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 283.680,00. (Duzentos e oitenta e três mil e seiscentos e oitenta reais)
No orçamento municipal, conforme segue:

ADICIONA O SEGUINTE ORGÃO:

ORGÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social	06
UNIDADE: Secretária Municipal de Assistência Social..................................................01
FUNÇÃO: assistência social	08
PROGRAMA: Apoio Administrativo Secr. Municipal de Ação Social	0024
PROJ/ATIV: Reforma do Centro de Referência Social-CRAS 	3567
ELEMENTO DE DESPESA: 
Obras e Instalações:4490.51.00.00.00	R$ 283.680,00
Fonte de Recurso: 01.500.000000 Recursos não Vinculados de Impostos	R$ 283.680,00 

TOTAL ADICIONADO	R$ 283.680,00
Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial que ora se cria será utilizado recursos provenientes de Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial na forma do artigo 43, § 1º, inciso II da lei Federal 4320/64.
Total adicionado........................................................................... R$ 283.680,00

Finalidade: Aplicação de recursos na Reforma do Centro de Referência e Assistência Social CRÀS

III Voto        
Em face do exposto, essa comissão composta por seu presidente Vereador Professor Enos, pelo vice-presidente vereador Claudiomar Braun e pelo membro vereador TEN. Donizete Votam por unanimidade pela aprovação do projeto de Lei Nº 005 de 31 de janeiro de 2023.
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